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artigo 335.º, do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial que o arguido venha a cele-
brar após esta declaração, a proibição de obter ou renovar passa-
porte, bilhete de identidade, licença de condução ou respectivas
revogações, bem como quaisquer outros documentos, certidões ou
registos, junto de autoridades pública e,  ainda, a passagem ime-
diata de mandado de detenção para efeitos do disposto no n.º 2 do
artigo 336.º, do Código de Processo Penal.

3 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Marta Maria
Gonçalves da Rocha. — O Escrivão-Adjunto, António Manuel
Neves.

Aviso n.º 8052/2006 — AP

A Dr.ª Marta Maria Gonçalves da Rocha, juiz de direito do 5.º Juízo
Criminal do tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 120/03.0PJLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Alexandar Mung’athia Mutua, filho de
George Ringuera Mutua e de Dorgas Nkio Mutua, natural do
Quénia, de nacionalidade Queniana, nascido em 22 de Fevereiro
de 1972, solteiro, com domicílio na Rua da Vitória, 43, 4.º, 1100
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de tráfico
de quantidades diminutas e de menor gravidade, previsto e punido
pelos artigos 21.º, n.º 1 e 25.º alínea a), do Decreto-Lei n.º 15/93,
de 22 de Janeiro, praticado em 27 de Fevereiro de 2003, por des-
pacho de 16 de Outubro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção.

10 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Marta Maria
Gonçalves da Rocha. — O Escrivão-Adjunto, António Henrique
Carvalho.

Aviso n.º 8053/2006 — AP

A Dr.ª Marta Maria Gonçalves da Rocha, juiz de direito do 5.º Juízo
Criminal do tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 2813/04.5TDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Jocelma Maria de Oliveira, filha
de Paulo Marcelino de Oliveira e de Eva Batista da Silva Oliveira,
natural de Portugal, de nacionalidade portuguesa, nascida em 5 de
Julho de 1979, com a identificação fiscal n.º 241695180, com domi-
cílio na Rua Ribeiro, 8, Souto, Pombal, por se encontrar acusada da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 21 de Dezembro de 2003, foi a mesma de-
clarado contumaz, em 27 de Setembro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
n.º 3 do artigo 335.º do código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos em que o arguido venha a celebrar após esta
declaração, a proibição de obter ou renovar passaporte, licença de
condução ou respectivas renovações bem como quaisquer outros
documentos, certidões ou registos, junto de autoridades públicas e,
ainda, a passagem imediata de mandado de detenção para efeitos
do disposto no n.º 2 do artigo 336.º, do Código de Processo Penal.

13 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Marta Maria
Gonçalves da Rocha. — O Escrivão-Adjunto, António Manuel
Neves.

Aviso n.º 8054/2006 — AP

A Dr.ª Marta Maria Gonçalves da Rocha, juiz de direito do 5.º Juízo
Criminal do tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 213/04.6PAAMD, pendente
neste Tribunal contra o arguido Anselmo Mendes Gomes, filho de
José Gomes e de Francisca Mendes, natural de Cabo Verde, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascido em 8 de Dezembro de 1971, sepa-
rado de facto, titular do passaporte n.º HO19505, com domicílio no
Beco do Paul, 4, Alto Cova da Moura, 2720 Buraca, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação

legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 28 de Dezembro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 16 de Outubro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
n.º 3 artigo 335.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos em que o arguido venha a celebrar após esta
declaração, a proibição de obter ou renovar passaporte, licença de
condução ou respectivas renovações, bem como quaisquer outros
documentos, certidões ou registos, junto de autoridades públicas e,
ainda, a passagem imediata de mandado de detenção para efeitos
do disposto no n.º 2 do artigo 336.º, do Código de Processo Penal.

13 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Marta Maria
Gonçalves da Rocha. — O Escrivão-Adjunto, António Manuel
Neves.

 Aviso n.º 8055/2006 — AP

A Dr.ª Marta Maria Gonçalves da Rocha, juiz de direito do 5.º Juízo
Criminal do tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 245/02.9GGLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Fernando Simões Brito, filho de
Fernando Simões Brito e de Maria Alice Nunes Simões Brito,
natural de São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 14 de Julho de 1971, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 9575846, com domicílio na Rua Principal, vivenda
28, Bairro da Fraternidade, São João da Talha, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro, praticado em 5 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 13 de Outubro de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até a apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do n.º 3 do
artigo 335.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos em que o arguido venha a celebrar após esta
declaração, a proibição de obter ou renovar passaporte, licença de
condução ou respectivas renovações bem como quaisquer outros
documentos, certidões ou registos, junto de autoridades públicas e,
ainda, a passagem imediata de mandado de detenção para efeitos
do disposto no n.º 2 do artigo 336.º, do Código de Processo Penal.

13 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Marta Maria
Gonçalves da Rocha. — O Escrivão-Adjunto, António Manuel
Neves.

 Aviso n.º 8056/2006 — AP

A Dr.ª Maria Isabel Sesifredo Benvinda, juíza de direito do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 12673/03.8TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Manuel Nuno Pacheco Pereira,
filho de Manuel Augusto Pereira e de Custódia Albino Pacheco
Pereira, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 8 de Fevereiro de 1948, casado, com
a identificação fiscal n.º 100913016, titular do bilhete de identi-
dade n.º 381225, com domicílio na Rua General Humberto Del-
gado, 19, 2.º-E, 1495 Algés, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 21 de Julho de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 26 de Outubro de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,




